
    Mensagem nº 031/2008.


Cordeirópolis, 14 de outubro de 2008.


Excelentíssimo Senhor Presidente 


Serve-se o Executivo Municipal do presente, a fim de, com permissa vênia, fazer chegar às mãos de Vossa Excelência, e extensivamente a todos os insignes legisladores que brilhantemente compõem esse singularíssimo Poder legislativo do município de Cordeirópolis, o incluso Projeto de Lei, o qual abrange matéria de singular importância para o Setor de Saúde do Município, cujo objetivo primordial é dar nova redação aos "artigos 3º § 5º e 5º" da Lei Municipal nº 2137, de 18 de março de 2003.


Por tudo o exposto acima, tais em síntese as razões determinantes de nossa iniciativa, esperando ter correspondido à expectativa com relação à propositura em epígrafe, também, através, das explanações e abordagens providenciadas, e devido  a matéria revestir-se, de elevado interesse do público, rogamos dessa Colenda Edilidade, que o projeto em tela, seja lido, discutido e, finalmente, aprovado.


Por último solicitamos, com a devida vênia requerer tempestivamente, que a presente matéria tenha seu trâmite em regime de urgência, nos termos do artigo 53 da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.


Sendo só o que nos apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para incrustar ao ensejo nossos sinceros protestos de consideração e distinguido apreço.


Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Exmo Senhor

JOSUE NATANAEL ZANETTI PICOLINI

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

Projeto de Lei nº 98/2008





  
  Altera a redação dos artigos 3º § 5º e 5º da Lei 




  Municipal nº  2137,  de  18.03.2003, conforme 




   especifica.

Art. 1º - O art. 3º § 5º, da Lei Municipal nº 2137, de 18 de março de 2003,  passa a ter a seguinte redação:


" § 5º - O Diretor do Departamento de Saúde integrará o Conselho na 
qualidade de membro nato, com direito a voz e também a voto de 
qualidade".

Art. 2º - O art. 5º, da Lei Municipal nº 2137, de 18 de março de 2003,  passa a ter

 a seguinte redação:


"Art.5º - Caberá aos Conselheiros a designação do Presidente, Vice-
Presidente e do Secretario do Conselho Municipal de Saúde, que deverão 
ser eleitos em plenário entre seus membros titulares, ou no caso do 
secretario do CMS, este poderá ser funcionário do 
Departamento/Coordenadoria Municipal de Saúde, indicado e aprovado 
pelos membros do Conselho". 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA


Excelentíssimo Senhor Presidente, Nobres Edis.


Passamos às mãos da presidência desta Augusta Casa de Leis, o anexo Projeto de Lei do Poder Executivo, que altera a redação dos "artigos 3º § 5º e 5º" da Lei Municipal nº 2137, de 18 de março de 2003.


O Projeto em tela objetiva com a nova redação a ser dada as dispositivos da Lei Municipal nº 2137, de 18 de março de 2003, adequa-la a Resolução nº 333, de 04 de novembro de 2003 do Conselho Nacional de Saúde (CNS) que indica em sua Quarta Diretriz que: "VII - Conselho de Saúde constituirá uma Coordenação Geral ou mesa Diretora, respeitando a paridade expressa nesta Resolução, eleita em plenário, inclusive o seu Presidente ou Coordenador".
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Portanto, Senhores Vereadores, como se vê, trata-se de alteração que se faz necessária sua introdução na Lei acima referendada, pois o Conselho Municipal de Saúde, tem como competência exercer as funções de caráter deliberativo, normativo, fiscalizador e consultivo, como órgão colegiado superior pelo Sistema Único de Saúde "SUS", tendo também sob sua responsabilidade o estabelecimento, acompanhamento e a avaliação da gestão do sistema empregado na politica municipal de saúde no município de Cordeirópolis.


Enunciados, assim, os motivos determinantes de nossa iniciativa, que se reveste de inegável interesse público, solicito que a sua apreciação se de em regime de urgência, nos termos do artigo 53 seus parágrafos, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis.


Contando com o elevado espírito público de que Vossa Excelência e os ilustres legisladores dessa Casa de Leis são portadores, aguardamos a aprovação do presente projeto de Lei, como medida da mais lidima e permanente justiça.


Assim, diante do exposto acima e dada a natureza, a finalidade, e o significado da presente proposição de Lei esperamos contar com o importante e necessário apoio dos Nobres Legisladores dessa Augusta Casa Legislativa, no sentido de sua plena aprovação.


Derradeiramente, incrustamos no presente os nossos protestos de singular estima, incomum consideração e permanente apreço.


Atenciosamente,


 Cordeirópolis, 14 de outubro de 2008.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao

Exmo Senhor

JOSUE NATANAEL ZANETTI PICOLINI

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

